
Comitê de Ética em Pesquisa – CoEP – UNINOVE 
Av. Francisco Matarazzo, 612 – Prédio C – 1º andar 
comitedeetica@uninove.br 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 

SEGUNDA­FEIRA, QUARTA­FEIRA E SEXTA­FEIRA DAS 13H ÀS 18H 

TERÇA­FEIRA E QUINTA­FEIRA DAS 9H30 ÀS 14H30 

como encaminhar seu processo de pesquisa 

Caso seja a primeira entrega, é necessária a apresentação de: 
ü  1  cópia  do  projeto  em  CD  (em  um  único  arquivo;  e  não  uma  única  pasta  com  vários  arquivos 

contendo partes do projeto de pesquisa) 

ü  2  cópias  do  processo  impresso,  ou  seja,  inclui  todos  os  documentos  obrigatórios  que  compõe  o 

Processo (Modelos encontram­se no  sub­menu: Documentos que Compõe o  P rocesso),  além, 

claro do projeto de pesquisa: 

o  Termo de Consentimento Livre e Esclarecido; 

o  Currículo Lattes do orientador; 
o  Termo de Compromisso do Orientador de orientação (TCC); 

o  Carta de ciência (somente no caso da pesquisa ser realizada em outra instituição); 

o  Carta  de  autorização  do  responsável  (no  caso  de  pesquisas  a  serem  realizadas  em 

prontuários); 

o  Folha de Rosto (disponível no site do SISNEP) 1 (uma) via original e 2 (duas) Cópias 

Assinaturas contidas na Folha de Rosto: 

1.  Pesquisador Responsável (Assinatura é da pessoa que faz o cadastro no SISNEP, ou seja, 

o nome que consta na folha de rosto) 

2.  Instituição  Onde  Será  Realizada  (Assinatura  do  Responsável  pelo  local  de  realização  da 

pesquisa. Ex. Diretor de Hospital, UBS, Escola, Asilo, Creche) Caso o orientador do projeto 

seja  também  responsável pelo  local  de  realização de pesquisa, obrigatoriamente,  deverá 

constar  no  local  da  assinatura na  folha  de  rosto  o CARIMBO  INDICANDO O CARGO E 

CONFIRMANDO ESSA RESPONSABILIDADE. 

3.  Vinculada (Instituição Vinculada ao seu projeto, ou seja, UNINOVE assinatura deve ser do 

COORDENADOR DO SEU CURSO.  EX.  Seu curso  é Enfermagem a assinatura deve  ser do 

Coordenador responsável pelo seu curso na UNINOVE). De forma alguma poderá ser assinada 

pelo coordenador de outro curso, orientador do projeto ou aluno. 

4.  O  CNPJ  correto  para  localização  no  site  do  SISNEP  da  Universidade  Nove  de  Julho  é 

43.374.768/0009­95 

• ATENÇÃO!  Na  folha  de  rosto  preenchida  no  site  do  SISNEP  verifique  e/ou  confirme  se  o  grupo 

temático de pesquisa é: Grupo III



itens que devem conter em seu projeto de pesquisa 

• Item 1 – Título do projeto ­ Identificação do nome do aluno, orientador, curso e semestre 
• Item 2 – Introdução com breve revisão da literatura 
• Item 3 – Objetivos e justificativa 
• Item 4 – Material e Métodos 

Sujeitos (Caracterização) 
Critérios de inclusão e exclusão 
Procedimento detalhado (Incluindo riscos e benefícios da pesquisa) 
Plano de análise 
Custos do projeto 
Cronograma 

• Item 5 – Referências Bibliográficas 

***Até este item, o projeto de pesquisa deverá conter no máximo 20 páginas corridas. 

Nota: Projetos de pesquisa que serão desenvolvidos em instituições ou Órgãos de Saúde que 
possuem Comitê de Ética em Pesquisa, e que exigem parecer do próprio Comitê, não necessitam 
ser encaminhados para o CoEP­UNINOVE.


